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na defesa patrimonial e. enfim. na u t ilização da terra e o,!:!. 

tros". considerou o depoente que "somente no Gov erno Irapuan 

Costa Júnior, foram incorporados ao patrimônio estadual 552. 

282( quinhentos e c1nquenta e dois mil, duzentos e oiten ta e 

doi s) alqueires goianos de terras. q~e, somados ãs ãre!s a~ 

teriorm ent e reincorporadas , perfazem o total de 2.403.957 a1 

queires goianos, que se destinam i fixação do hom em ã terra 

e sua racional dis(tlr1b~)ção, circunstância que enseja o CU!!! 

pri mento da eXig7~constitucional de que ã terra seja d! 
da finalidad e ~1~d'Jtiva. por sua desti nação exclusivamente! 

conómi c iI, de ta l lIl ane i ra a atingir- se a satisfação do princT 

! pio da~\unçãrj! SOCl/ll da propnedade. E ressaltou que "a i 
~ rea re cOI~porad;r...ao patrlmónio do Es tado representa 18 13 ~ 

I ,\ 
do ter itó'Ho g6 H.n'll. , correspondente ã SOIla da ãrea de três 

~ E~~~i b~' 8ras.~l, como, por exemp lo, EspTrito Silnto. Serglpe 

i e 711 ~tíl O d""", exp';,o, oo,ão q'e 'nesse ,,.p1exo 

pro~ ema . ~l lrregularidades são m~ltiplas, desde a pritica 

~~ , criminosa le atos ~esivos ao p~trimõnio pliblico. que e o c~ 
~ ~ da gril gemo ate a falta de instrumentos legafs, " leis de 

~
_ ~ . a.P11ca ção p"atica. e lIesf'lO omissão do Poder Público. na Iiai!! 

"" . d ·' d '" ru as vezes, o que ocorre nos tst<l o s. por fal ta de recur- I;t 

sos. defendendo de principiO a criaçio da Justiça Agriria. r 

No Brasil. a inexistência da instituição 

uma Justiça Agrãria especializad<l, COrl! cOllpetêncfa para 

de 

pr~ 

do Sr. Governador do Estado de Goiis. Engenheiro Irapuan Co.! 

ta Júnior, pedindo-se providências imediatas. pois os passei 

ros, indefesos, não tinham, corno não têm, meios de defesa.Ch! 

gou ao conhecimento da .cPl que o!S prillleiras medidas jã foralft 

tomadas para resguardar os legítir.los dfrt-itos daqueles inf! 

lizes posseiros. 

Idêntico resul tado, entretanto. não. pÔde ser 

conseguido COCI relação ã denuncia do Deputado Alziro GOllles 

contra o Oeput~do Sinval Boaventura. que, elll sua defesa,apr! 

sentou a sejui nte argu mentação . utilizando. inicialmente 

próprias palavras do denunciante: 
as 

OVldio Ita r bos a 

"Op~ra ainda no Municipio de Itaguatins O Sr. 

.~ Sr. Quitão; o Sr. Deputado Feder~l ~Únval 
BoaventJra c prou U0a posse do Sr. Faustino. no povo adO Sa~ 
ta Inê. de residem, mais ou menos, 200 famllias. e preten 

li par~osselros. ., -

Começou a fazer a limpeza da área. inclusive 

ha.J1d o ti ot eio em que um seu cunhado ou pessoa cht!g! 

e~f veio de li seriamente baleada-o 

~ O primeiro t ópico. alusi vo ã compra de terras 

p r til; • no MunicípiO de lUguatins, Goiãs. respondO com i!!. 

ntest-vel afirmação de que n~o possuo naquele municlpio um 

Õ palm~ de terra. Longe da versão dada pelo Sr. DeputadO ~1 

cessar e julgar os litlgios envolvendo lIateria fundiãria.na s 

relaç ões do homem com a terra, tem sido apontada como a maior ~
z ro GOJ'~ , o que ocorreu foi, ell síntese; o se.guinte: o meu 

filho. Afonso Maria Boaventura, casado. residente e domicil! 

') ado na Av. Pio XII, .nO 230. em Itaberal, Goiãs. associado a 

Ufl primo seu, ~ose EustáqUiO Boaventura da Silva. solteiro, 
respon s ãvel pela de~ora e retardametlto na soluçio dos 

sos inst~urados, que se eternizam nas prateleiras dos 

rios das varas da Justiça comum, local ou federal. 

prOCE! 

carti 

Assoberbados co~ a alarmante e cxtraordiniria 
massa de processos que lhes são submetidos, envolvendo 

\
! ::~~:::~en: :::!;;~~:d~ee~t~;::~i::,P::~~::b:~o M~~~~~~;::j:; 

terras do Sr. Faustino Nunes de Medeiros e outros,conforlltSil! 

evidencia no contrato. na Escritura de Compra e Venda. que 

comprova a licitude do negócio, ratificada pela Divisão to Dl. 
tões que abarcam. pratical1lente, tod os os Nmos do Direito 

não dispõem os juizes da nossa Justiça comum, estadual ou f.! 
deral, de condições de se desincumb1rem, com presteza e ccl! 
ridade, da prestação de sua atividade jurisdicional, dirimi.!! 

do os conflitos sobre questões ag rárias. 

A idéia. alrás. da instituclonalizaçio de l.llla 

Justiça Agriria especializada. ri pi da e barata, nio i nova. 

Defend eu-a, ji, em memorivel pregação politica. o insuperi
vel Ruy: 

-Uloa justiça agrãr1a quase gratuita, ao alca.!! 

ce de cada colono, COIII um regi .. e imburlãvel. illlproteláve l,i.!l. 

chicanãvel N
• 

A criação de uma Justiça Agriria a nhel fed,! 

ralo co mposta hierarquicamente por juizes de terra, togados 

e vital CiO}/ de tribun<lis regionais , encimados por um Supe

rior T " al dE' Jus ti ça Agrária COII competêllcia para conh! 

matérias relativas a desapropriações por Interesse s,!! 

~ial~' pa:a :ins de refOrnla_agrã~ia. aç~es discriminatõriasd: 
,~r~ s publ1cas, das questoes llgadas a posse e uso te~pora 

rio!dr3 terra. ~os contratos de arrendamento agrlcota, parc! :'r 
riJ rural e credito rur a l, aos crifles de contravenção co ntra 'f 
a ~cologia, seria o primeiro pa sso para lega lização do . proble r 
i da r«a e fixação com justiça do hO/lllem ã terra. -

1 J "-

marcação da ~rea supervisionada pelo Instftuto Nacional de 

Reforma Agrãria, tudo de acordo com a documentação que exibo 

nesta oportunidade e que requeiro seja ane xad a aos autos. D! 
vo salientar que fl eu filho Afonso Maria Boayentura é mator, 

capaz de direitos e obrigaç ões. E~bQra nã o seja advogado. e~ 

tendo qUI! o seu ato foi legít imo. base"do no art. 82 do Cód! 

Civil. que declara: 

"A validade do ato jurldico requer agente C! 
paz, Objeto llcfto e forma prescr~ta e não defesa em lei 

trãrio, observou-a. 

concerne aD citado 

nio se feriu qualquer lei; pelo con 

.""0/'. todo • s"' "teos'o. No q,; 
irot .{ tll.mbêm constante das infundadas 

acusações, devo r ssaltar que houve apenas Ulll disparo, cova!. 

de e traiçoe frA distante das terras adquiridas do Sr.Fau stl 

no Nunes de M~eiros e outros, no povoado de Santa Inis, 10 

caliza~~ elll ~' tro/ ~iclPiO. Sltio Novo, atingindo .. eu pare!!. 
te af{ml He?cl yto riano de 01 iveira. e feri ndo-o gravel1le.!! 
te. nt a- 't! dlum fa o isolado. ocorrido em 1976, que ainda 

não mel/ec ~ a-:-'devida apuração por parte das autoridades cor. 
petent'~s~. at, sell nenhuma d~vida. tel1!' sua orfgem na ocorrê; 

cia ~~vftl ~e1atàda ao EXl"llo. Sr. Ministro. da Justiça, atr! 

,~-s e \or 1espondência em llIeu poder. cuja cópia transfiro i 
do a Comi!:\ ão. Esclareço que sou proprietirio de terras ,IIP! 

no Esta de Goiãs. precisamente nso Municipios de Form2 

s , Goiãs Ve ho e Itapuranga. Exerço. elll toda plenitude. meu /\\\/ 
DENU NCIAS RELATIVAS AO ESTADO DE GOI~S e, de igual Ilodo , respei tando o a-\~ireito de proprietário 

, lheio. [. o que revelan as certidões extraidas do s respecti M 

vos cartórios daquelas comarc as ·. 

\\. A verdadeit'a torrente de den~ncias feitas ã CQ 

j 
:O;~~O""O"ddeã a .. <:1s plena convicção da gravidade da situaçãd'e 
" :\ Gaiãs. No M!Jnicl"pio de Forrllosa, a pouco mais ,\70 klll, ~e BrasTlia. ell face de violência s que cuhlinarar.l cos a 

expuls a0 de hum il des posseiro s, com posses de terras entre 2, 

3, 4, ~ . e 6 anos, e at~ mesm o a morte de u~a mulher, a CPI d! 

liberou a constituiçio de uma subcomi ssão. composta pelos D! 

putado s Nunes Roch.a e Walber Guimarães. Tal subcomiss ão vis.! 

tou o l oca l elo conflHo, constatando o fundame nto das denÍl.!! 

cias. O· caso, pe Ja sua g r avi. dade. foi l evado ao conhecimento 

o caso não foi examinado COII"I toda a clareza 
" que a gravidade do fato relat ado requeria, COIIO tambem não 

foi devidamente apurada esta outra den~nch do Oeputlldo Alz! 

ro Gomes. 

___ "1_-
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~ 
O sistema adotado para a gri1agell de tenlS 

PUbl11 no Ma~lnhão. _não -difere dos processos constatados 
I nos dl ais Estad os brasileiros. O rumoroso caso da Fazenda 
;r indah deu~nos a ideia de que a grilagem de terrcU no Mara~ 
~ hãoJé dUM grave s. constituindo-se num ve~dadef:o . caos 

1 o 1~!11 '}.,prõprfa legislação 'do Estado proporciona 

c ndiç f~ ao Agravamento dessa situação pelas facilidades 
I/q e e~s ja l OS gHleiros, a conivência dos Cartórios e ate 

~ } da pro pr~~ Justiça. 

~\~ '" ~,. lei Estadual nQ 1.B07, de 21 de agosto de · 
19S9. no ~verno Mattos Carvalho, dispo ndo sobre os bens im-ª. 
'leis rurais do Estado. estabelecia em seu art. 20: 

-Art . 20 - Para venda de te~ras deYolutas,po~ 

\
deliberaçio d~ Governo, tendo em vi s ta a plantfieaçio d~ Se
creta~ia de Agricultura, 'é 'exigida 'prévia concorrência públ! 
ca, ecn a~pla publ icidade-o (o gr ifo é nosso). 

Constatou-se. todavh. em todos os depoillen -

tos. e na compilação da documentação consta"nte de denuncias 
formula das a esta CPI que, jamais houve qual"quer concorrên -

cfa ou lic1hçio pHa a alienação de terras .devo lutás do ES:~ 

tado do Maranhão. no s "últimos anos e isto porque referido 
dispositivo legal foi revogado no Governo do 'Senador José 5Jr. 

ney, atra'!~s da Lei nQ 2.979, de 17 de Julho de 1969 . Pela 
nova lei, na conformidade do seu artigo 12. "As ·terras do E! 

tado sue não th e'rem destinação espechr; podl!rão ser alien!. 

das ou concedidas em carãter oneroso ~ediante regueri mento 
do i nteressado ou oferec1"iIIlento I!III ' concorrê",i!ll ou hasta pú

blica·. /'fio se tem conhecilllento da eKt~tência, repettl'los,de 

conco~rêncfa ou hasta piíbl lca. Todavia, o que se conHatl 
conforme dOCU Mentação enc!llllinhada • esta CPI pelo atual go

verno do EsUdo. e a transferência. ou venda de mai .s de 5000 

titulos de prop riedade, num total que excede a 600 mil hect! 

res de ter,a, abrangendo virios ~uni c'picis do Estado. ob~de-
~endo à S1I. temãtica da discriminação administr a tfva prevista 

disçosi tho legal. 

I O Governador Nunes Freire informou. que ~deu 

p~ossei: Ime~o às ativ idades do Departamento de Desenvolvi -
mento ! grã~1 0, no que respeita a venda de terras com base n.a 

I;! iscr~' mina'Ção a Q1inistratfva. respeitando as · ãreas dis c'r1m1-

~ ad,f}l~~overno anterior. chegando, inclusive. 11 assinar a! 
J" u, ~ ~los de propriedade, não chegando todilvia, 11 entre -
~ ay{interessados elll virtude de haver tomado conheciment·o. 

~~. \luc ~ tu de haver efetuado a entrega da existência do 

~""\ 'fA -rd o n9 161 6/74 do Eqrêgio Tribunal de Just .iça do ( stado. 
,~ , jque de er. inou celll funda mento na Lei Federal n9 3 .08 l / S6,que 

~ -4 vender as suas terras devolutas deveria 
~ judicialmente·. 

-----/ Assilll o Governador deter~ in ou que fossem s us-

\ 

pensas AS vendas de ter~as at~a v és de discrilllinação adminis 

trativa t autorizou qu e se deflagrasse~ a discriminatória J~ 
d ic1al, existindo . inclusive nos arquivos desta CPI, u~ par~ 

ce~ f1rmado por jurista maranhense que consid era nula s todas 

as transaç5es fmobiliirias promovidas pelo Estado , do Mara
nhio com b~~e na especificada legislaçio estadual, fato que, 

p~ovavelm e nte. motivou o Governo estadual a suspender ' a ven~ 
da de terras devolutas no Estado. 

Ac red itamos no acerto da medida adotada, por

quanto a l egislação estadual nio pode ferir dispOSitivos le

gais sup~r 1 ores (lei Federal n9 3.081/56). facilitando ~ bur. 

11 .de p~fnclpjo s constitucionais. 
A legislação federal que r egula llle nta O tato 

referenc ia do é o- Dec r ~ t o - i(" n9 'OO/57.que r rece itu lI. <l S ncr-

lIIas relativas i licita ções para compras. obras e serviços . 

apliciveis às alienações, ad~it(ndo-se tambem o leilão co~o 
forna de licitação. 

Portanto. não pode. a 1e9iSlao;ão estadual fu

gir às norAas vygentes na õ~btta federal. mesmo porque a lei 
n9 5.456, de' 20 de Junho de 1968, lIIandou apltcar .aos Estado s 

e Hunicipi os as licitações p~evistas no supraci tado Decreto

lel" n9 200. 
A alienação ou con ces são em carãter oneroso 

mediante rI! uerimento dos ·interessados. alem de ile9.al e in

constituci n-a..-t·, e altamente perJ1fssiva, propiciando, logica~ 

mente. ~ 'ncre~to da grilagem oficial patrocinada pela pr.§. 
pria le9 slaí40 c\tadual, dando origem aos fatos denunciados 

nesta cP.'. t~ro ampl\mente comprovados. A venda irregular de 

e ras ~I,loltstad!) do r~arilnhão cOIlProVllda pelaeKlstência de 

si ~a{5~~r.astante ir~egu1ares e, ma ls especificamente. p::.la 

• "I,~ ...... de grandes areu de terras devolutas no Maranhao. n . . 
p \Jl9ru OiS' de outros Est t. do s , fato este atenuado pela eKis -
t n i~ d\, lei estad ua l nQ 3. 082, de 13· de outubro de 1970, 

1:
1.' isd~l ina ndO a venda de t.e~ ra _a pessoas jurld;cas, el1~ 
~esas or~1IoniZi\daS ou em organizaçao, chegava antes. - pela 

lei n9 2.9'~, ao absurdo de permitir a número ilimitado ele 

interessados o requeriflento e aquisição de até 3.000 hecta -

~ 
res a cada un dos sócios de uma empresa, hectares estes que 
se 1ncorporavan ao patrimonlo daquela. A lei Antonio O;no 

" (3.082). lir1lit ou em n 'o mãxi~o de requerentes por grupo. E 

~ caSo espec1fico du empresas conhecidas pelas siglas "NOR

f~A~ _e "SANTHEl M
, denuncfadas como adquirentes de terrasdev~ 

lutas no Maranhio. mediant~ os benefTcios e regalias estabe-

lecidas nesse dlspositi~o. 
Desneces ~i rio evidenciarmos os abusos decor -

rentes desses processos 'de a' 1enação onerosa. os quais foram 
utilizados por grupos ou pseudo-grupos empresariais. consta

tado o trãfico de influência de polTtlcos locais e de outros 
Estados.-inclusive Senadores. Deputados Federais. Estaduais 

e outras. autoridade s. 
O processo e mUitn f ãcil de ser ~ontado, bas-

tando ull grupo de até 22 brasileiros, natores e de idoneid! 

.de financeira , residentes' ou não no Haranhao, fir",arell proc! 
rações, ate por instrullentos particulares. a procuradores 

(testa de ferro). com o-s poderes necessários para requerer 
até 3.000 hectares de terras, inlciando-se .assi m, a concretl 

zaçio da bu~la dos dispositivos legais superiores. Poste 

r~ormente,ll empresa é ~rganhada ell So·c ledad::. Anônima e es

ta pron~o IUOVO latlfundio com li 1ncorporaçao dos lotes re 
feridos •. di.vidualmente, .p.elos "acionistas" ao patrimônio 
da novl~ r empT'"esa K. • 

Diversas irregularidades foram constatadas em 

,~merosos casos de alienação de terras devolutas no Maran.hão. 
n~s qs/ndições expostas acima. tanto nas vendas promovidas 

I a raJés dO j D"Õ),\COIllO tambem nas procedidas pela Companhia M! 
ar r ~ense 4e Co nização - COMAR CO -. focalizadas ell outros 

<t õ ~· os.1 . . 
r t 'j'/' Recomenda-se. antn de lUis nada. - embora 

io' ~J a Objeto especHico desta CPI - que os órgios do Go 
vern ncarreg ado s do serviço de segurança e informação pro-

uRa investigação mais tec ni ca sobre aumento de c api~ 

te r-

ras lutas adquiridas junto ao governo do Ma ranhão. poiS 

Julgamos altamente infringentes aos prlnc'pioslegais que ~ 
tal ~presa. deco~rente de inco~poraçio de áreas de 

regem a matéria, be lll como ã sua 1nviabilidade têcnica e mat! 
rial os casos eKaminados: ~SANTHEL· e ·HORMA~. 

Mesmo que fosse~ legai s e mo~almente aceitá -

'leis os dispositivos de a1ienação de te rras pelo Estado do 
Maranhão sem concorrência publfc~, ainda assim, essas duas 

firmas, obtendo a compra d~ 123 mil hectares. em "áreas COI\
tiguas. não teriam boa-fe , eis que sio, na realidade, ccnst.i 

tuidas pelos 'fleS ,MS sõcios. COII os /Jesmos quantitativos na 
participaçio acionirii. conforme se co~provou nesta CPl, pe 

lo tesi~rnunho de pub li cação no Otá riO Oficial do Estado do 

Maranhão. 
o Governador Nun es Freire. respondendO ao pe

dido de in forllilçôes desta CPf, i nfor;no~ qu~ tambelll foi d i !la
'rilIz" da a r eg ularlzaçio fundiária de UIII grand!! nume!"o de i;r e,;,s 


